
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

MINISTERIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

CÃMARAS DE COORDENAÇÃO E REVISÃO CRIMINAIS REUNIDAS

ENUNCIADO Nº 99

As Câmaras de Coordenação e Revisão Criminais Reunidas decidem, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator nos autos do PA n.
08190.000312/20-16, com esteio no art. 12, I, da Resolução n. 203/15/CSMPDFT,
editar Enunciado nos seguintes termos:

”O descumprimento das normas do Distrito Federal que dispõem

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde

pública decorrente da COV/D-19, inclusive a obrigatoriedade do

uso de máscaras, dentre outras disposições, pode sujeitar os
infratores às sanções penais previstas nos arts. 268 e 330 do
Código Penal Brasileiro.

Os protocolos a serem adotados pelas forças de segurança na

fiscalização do cumprimento das normas sanitárias referentes ao

novo coronavírus, são atribuição da Polícia com a fiscalização, no

que couber, dos Promotores de Justiça oficiantes na área penal”

Publique-se.

Brasília, 05 de agosto de 2020.
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Procurador de Justiça Procuradora de Justiça
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